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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N!! 3 457, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

Cria, classifica e extingue c~ 
gos na Justiça de entrancia. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l!! - Fica criado o cargo de Juiz de Direi 
to, Padrão PJ-21, da Comarca de'Navirai, lª entrancia, e ex 
tinto o de igual categoria de Santo Antonio de Leverger. 

Artigo 2!! - Criam-se os seguintes cargos na Co 
marca de Navirai, de lª entrancia : 

I - Um cargo de Primeiro Tabelião, Escrivão do 
Civel em geral, privativo do Crime, Juri e 
Execuções Criminais, dos feitos da Fazenda 
Pública, da Justiça do Trabalho, Protesto de 
Titulas e responsâvel pelo expediente do 
Juizo; 

II - Um cargo-de Segundo Tabelião, Escrivão do ci 
vel em geral, Privativo de Orfãos, Menores e 
Interditos, de Provedoria e Residuos e OEi 
cial do Registro Civil das pessoas naturais; 

III - Um cargo de Oficial de Registro de Imôveis , 
Titulas e Documentos e Pessoas Jur1dicas; 

IV - Um cargo de Distribuidor, exercendo ainda as 
funções de Contador e Partidor; 

V - Um cargo de Porteiro dos auditôrios, exercen 
do também as funções de Depositário e Avalia 
dor Judicial; 
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VI - Um cargo de Zelador do Forum; 

VII - Dois cargos de Oficial de Justiça. 

Artigo 3t - V E T A D O. 

Artigo 42 - V E T A D O. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1 973, 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 de novembro 
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